
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ

Estado do Paraná
 
 
LEI Nº 11.426.
 
 
Autores: Vereadores Ana Lúcia
Rodrigues e Mário Sérgio Verri.
 
 
Denomina a estrada sem denominação
localizada entre as Zonas 47 e 61, em
toda a sua extensão.
 
 
A CÂMARA  MUNICIPAL  DE MARINGÁ,
ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu,
PREFEITO MUNICIPAL, no uso das
atribuições legais, sanciono a seguinte
 
 
LEI: 
 
 

Art. 1.º  Fica denominada  Professor Jairo de Carvalho  a estrada
sem denominação, com início na Avenida Pinguim, localizada entre as Zonas 47
e 61, em toda a sua extensão.

 
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Paço Municipal, 23 de fevereiro de 2022.
 
 

Documento assinado eletronicamente por Domingos Trevizan Filho, Chefe de
Gabinete, em 23/02/2022, às 16:17, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto
Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ulisses de Jesus Maia Kotsifas, Prefeito
Municipal, em 02/03/2022, às 16:03, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto
Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.
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